
PROJETO APROVADO
Alvará de Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP)
Número do alvará: 48086-24-SP-REF
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EDF RIVIERA

Nº 830

GRUPO 01 E 03

PROP: MHB ADM E PART LTDA

Nº CONTRIBUINTE: 041.059.0128-1

MATRÍCULA Nº 164.374 / 55.504 / 117.244 / 87.450 /

784.793 / 84.049 / 190.614 / 155.512
E =  4.397,84m² R  =  4.429,40m²

GRUPO 02

PROP: BES EMP. E PART. LTDA

Nº CONTRIBUINTE: 041.059.00128-1

MATRÍCULA Nº 176.718 / 148.805 / 13.425 / 21.951
E =  1.318,02m² R  =  1.308,03m²

GRUPO 04

PROP: SAL ADM. E INCORP. LTDA

MATRÍCULAS Nº 237.419 / 183.941 /

160.800 / 190.624 / 93.075 / 48.003

Nº CONTRIBUINTE: 041.059.0127-3
 E =  2.379,56,34m² R  =  2.380,98m²
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NOTAS:

O PROJETO ATENDE:

1. O PROJETO ATENDE AS LEIS Nº 17.975/23, Nº 18.081/24 + Nº 18.177/24, Nº 16.642/17
E Nº 18.175/24

2. A DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS

CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I, INTEGRANTE DO DECRETO N°57.776/17;

3. A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA
CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I, INTEGRANTE DO DECRETO N° 57.776/17;

4. A QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO
ANEXO I, INTEGRANTE DO DECRETO N° 57.776/17;

5. A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS

INTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I, INTEGRANTE DO
DECRETO N° 57.776/17;

6. AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO CONFORME NTOs;

7. A CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO

ANEXO I, INTEGRANTE DO DECRETO N° 57.776/17 E LEGISLAÇÃO FEDERAL
CORRELATA;

8. ATENDIMENTO NA ÍNTEGRA DAS DISPOSIÇÕES DA NBR 9050/15;

9. AO ENQUADRAMENTO NOS TERMOS DA LEI 8.817/78 E AO AVCB QUE SERÁ

APRESENTADO NA OCASIÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO;

10. A EXIGÊNCIA DE VESTIÁRIO OBRIGATÓRIO,  AO QUADRO 4A DA LEI MUNICIPAL

16.402/16, SUAS ALTERAÇÕES E COMPLEMENTOS, NO QUE COUBER;

11. AO MÍNIMO DE 5% DAS VAGAS EXISTENTES NO ESTACIONAMENTO RESERVADAS

PARA VEÍCULOS DIRIGIDOS OU CONDUZINDO  IDOSOS, CONFORME LEI MUNICIPAL

14.841/07;

12. HAVERÁ INSTALAÇÃO DESTINADA A RECEBER SISTEMA DE AQUECIMENTO DE

ÁGUA POR MEIO DE APROVEITAMENTO DA ENERGIA SOLAR CONFORME  ITEM 3.8 DO
ANEXO DA LEI 16.642/17;

13. NÃO HAVERÁ PERMANÊNCIA HUMANA PROLONGADA NOS COMPARTIMENTOS

INDICADOS COMO ÁREA TÉCNICA;

14. NÃO HAVERÁ UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS COM AMIANTO;

15. SERÃO ATENDIDOS OS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE, NOS TEMOS DO ART.

113 E DO QUADRO 4B DA LEI N° 16.402/16;

16. PROJETO DE ACORDO COM O ART. 15º DO DECRETO 57.521/2016;

17. O PROJETO ATENDE AS EXIGÊNCIAS DE INSOLAÇÃO E ARERAÇÃO, POIS OS
BLOCOS 01, 02, 03, 04 E 06 DO GRUPO 01, BEM COMO O BLOCO 01 DO GRUPO 03
ESTÃO CONECTADOS PELO TÉRREO E COBERTURA;

18. O EMPREENDIMENTO ATENDE AS DISPOSIÇÕES DOS ITENS 8.F E 8.G DO
DECRETO 57.776/17;

19. "O PROJETO ATENDE O INCISO X DO ARTIGO 9º DA LEI Nº 16.673/17 COM
PREVISÃO DE SINAIS LUMINOSOS E SONOROS NA SAÍDA E ENTRADA DE VEÍCULOS,

BEM COMO PLACAS COM OS DIZERES "CUIDADO PEDESTRES",  ATENDENDO A LEI
MUNICIPAL Nº 11.200/92;

20. O PROJETO ATENDE 1 VAGA DE PNE, 1 VAGA DE IDOSO E 3 DE BICICLETA
DENTRO DO EMPREENDIMENTO; AS 17 VAGAS  DE AUTO, 1 DE MOTO E AS 6 VAGAS

DE UTILITÁRIOS SERÃO CONVENIADAS EM ESTACIONAMENTO SITUADO A MENOS DE
300 METROS DA ESCOLA.

21. O PROJETO ATENDE OS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO DECRETO Nº

63.884/24.

22. TEATRO DO PROJETO FOI APROVADA NA LEI 11.119/91 COM ÁREA = 1.186,60m²,

PROJETO ATUAL REALIZOU UM REMANEJO DESSAS ÁREAS SENDO NO TÉRREO =

776,31m² E NO 2º SUBSOLO = 410,17M², HOUVE TAMBÉM UM ACRÉSCIMO DE 10% NA

ÁREA = 118,64m² CONFORME ART. 31 INCISO II DO DECRETO 57.521/16.

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1.186,60m² + 118,64m² = 1.305,12m².

23. SÃO DISPONIBILIZADAS  36 VAGAS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE (INCLUSAS

AS VAGAS PARA VANS ESCOLARES),  SENDO 24 VAGAS DISTRIBUÍDAS NAS 3 BAIAS

COM ACESSO PELAS R. ARAGUARI E DIOGO JÁCOME, E OUTRAS 3 VAGAS EM ÁREA

COBERTA COM ACESSO PELA R. VISCONDE DE CACHOEIRA.  AS 9 VAGAS PARA
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE VANS ESCOLARES SERÃO CONVENIADAS NO
TERRENO VIZINHO, NOMEADO EDIF. RIVIERA CONFORME INDICADO EM PLANTA, NO
LOGRADOURO RUA DIOGO JACOME, 830 - MOEMA -  SQL 041.059.0106-0 (E OUTROS

INDICADOS NA PLANTA) DE MESMO PROPRIETÁRIO DA ESCOLA MÓBILE.

LEGENDA

GRUPO 1 E 3

GRUPO 2

GRUPO 4

ÁREA PERMEÁVEL

ÁREA DE PROJEÇÃO

ACESSOS

NBEC-MOB-PL-REF-03-IMP-R07B

LEIS DE BASE PARA APROVAÇÃO: LEI 17.975/23 (PDE)  + LEI 18.081/24 (LPOUS)  + LEI 16.642/17 (COE)  + LEI 13.769/04 (OUFL)

folha

ASSUNTO PROJETO DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE EDIFICÍOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO 

USO EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO

LOCAL RUA DIOGO JÁCOME Nº 798, 848, 818 x RUA VISCONDE DE CACHOEIRA Nº 20

SUBPREF  VILA MARIANA BAIRRO  MOEMA ZONA  ZM CODLOG  059102/ 037893/ 020346

PROP SAL ADM E INCORPORAÇÃO LTDA | MHB ADM E PARTICIPAÇÕES LTDA | BES EMPR E PARTICIPAÇÕES LTDA

áreas (m²)

VIDE FOLHA 03/20

situação sem escala

CEP 04538-132 OUC FARIA LIMA SUBSETOR  HELIO PELEGRINO (3D) CAT. USO nR3-9
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DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO POR
PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO

PROPRIETÁRIO SAL ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA

REP. LEGAL DANIEL BRESSER SROUR CPF 265.211.228-78

PROPRIETÁRIO MHB ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

REP. LEGAL LUCIO BRESSER SROUR CPF 264.597.978-54

PROPRIETÁRIO BES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

REP. LEGAL HELENA SAMARA CPF 671.205.208-49

RESP. OBRA UESLEY SOUZA SILVA

CREA 507099869 ART 2620241914447 CCM 7.745.962-8

RESP. PROJETO UESLEY SOUZA SILVA

CREA 507099869 ART 2620241914447 CCM 7.745.962-8

CONTR 041.059.0127-3 E 041.059.0128-1 ESCALA 1:200

IMPLANTAÇÃO
003/020


